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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2026
Município de Lindolfo Collor
Gabinete do Prefeito Municipal
1. Objeto
Aquisição de 01 (uma) caminhonete cabine dupla, zero quilômetro, adaptada para utilização pela Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil de Lindolfo Collor/RS, incluindo sistema de sinalização visual e acústica, adesivagem institucional e demais adaptações necessárias para atendimento das atividades operacionais.
2. Necessidade da Contratação
O Município de Lindolfo Collor possui áreas sujeitas a eventos climáticos extremos, como enxurradas, tempestades, vendavais e deslizamentos, exigindo atuação rápida da Defesa Civil.
Atualmente, a estrutura disponível apresenta limitações para deslocamento de equipes, transporte de equipamentos, realização de vistorias e atendimento de ocorrências emergenciais.
A aquisição do veículo permitirá:
· Atendimento mais ágil às ocorrências; 
· Transporte de equipamentos e materiais de emergência; 
· Apoio às ações preventivas e de monitoramento; 
· Melhoria na capacidade operacional da Defesa Civil Municipal; 
· Atendimento às diretrizes da Política Nacional de Proteção e Defesa Civil. 
3. Alinhamento ao Planejamento
A contratação encontra-se alinhada às ações de fortalecimento da Defesa Civil Municipal previstas no planejamento estratégico da Administração Municipal e aos programas de prevenção e resposta a desastres.
4. Requisitos da Contratação
O veículo deverá possuir, no mínimo:
Veículo
· Pick-up cabine dupla; 
· Veículo novo, zero quilômetro; 
· Ano/modelo mínimo 2026; 
· Capacidade mínima para 5 ocupantes; 
· Cor branca; 
· Motor turbo com potência mínima de 140 cv; 
· Combustível flex; 
· Capacidade de carga mínima de 600 kg; 
· Ar-condicionado; 
· Direção elétrica ou hidráulica; 
· Controle de estabilidade e tração; 
· Assistente de partida em rampa; 
· 6 airbags; 
· Sistema multimídia com Bluetooth e USB; 
· Rodas mínimas aro 16; 
· Protetor de caçamba; 
· Demais equipamentos obrigatórios pelo CTB. 
Adaptações Defesa Civil
· Adesivagem oficial; 
· Engate de reboque; 
· Proteção interna em courvin; 
· Piso vinílico lavável; 
· Sistema de sinalização visual e acústica; 
· Kit estroboscópico dianteiro e traseiro. 
5. Levantamento de Mercado
Foram pesquisadas soluções disponíveis no mercado nacional, verificando-se a existência de diversos fabricantes aptos a fornecer veículos que atendam às necessidades da Administração.
Entre os modelos identificados destacam-se:
· Chevrolet Montana Turbo 
· Fiat Strada Volcano 
· Volkswagen Saveiro Extreme 
· Renault Oroch 
Após análise técnica, verificou-se que a categoria de caminhonete cabine dupla com motorização turbo e capacidade mínima de carga atende adequadamente às necessidades operacionais.
6. Estimativa das Quantidades
	Item
	Quantidade

	Veículo adaptado para Defesa Civil
	01 unidade


7. Estimativa do Valor da Contratação
Conforme orçamento obtido junto ao mercado, o valor estimado da contratação é de:
R$ 178.500,00
Valor compatível com veículos da categoria acrescidos das adaptações exigidas para atuação da Defesa Civil. 
8. Benefícios Esperados
· Maior capacidade de resposta em situações de emergência; 
· Redução do tempo de deslocamento das equipes; 
· Ampliação das ações preventivas; 
· Melhor atendimento à população em situações de risco; 
· Fortalecimento institucional da Defesa Civil Municipal. 
9. Viabilidade da Contratação
Diante das justificativas apresentadas, conclui-se pela viabilidade técnica e econômica da aquisição por meio de Pregão eletrônico nos termos da Lei 14133/21.
































                                    TERMO DE REFERÊNCIA – TR
1. Objeto
Aquisição de 01 (uma) caminhonete cabine dupla, zero quilômetro, adaptada para utilização da Defesa Civil Municipal de Lindolfo Collor/RS.
2. Justificativa
A contratação visa fortalecer a estrutura operacional da Defesa Civil Municipal, proporcionando melhores condições para atendimento de ocorrências, fiscalização, monitoramento de áreas de risco e ações emergenciais.
3. Especificações Técnicas
Veículo
· Tipo: Pick-up cabine dupla; 
· Veículo novo, zero quilômetro; 
· Ano/modelo mínimo 2026; 
· Mínimo 05 lugares; 
· Cor branca; 
· Motor turbo mínimo 140 cv; 
· Combustível flex; 
· Câmbio manual ou automático de 06 marchas; 
· 06 airbags; 
· Freios ABS; 
· Controle de estabilidade; 
· Controle de tração; 
· Assistente de partida em rampa; 
· Direção hidráulica ou elétrica; 
· Ar-condicionado; 
· Banco do motorista com regulagem de altura; 
· Vidros e travas elétricas; 
· Rodas mínimas aro 16; 
· Tanque mínimo de 44 litros; 
· Computador de bordo; 
· Sistema multimídia com Bluetooth e USB; 
· Capacidade de carga mínima de 600 kg; 
· Demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CTB. 
Adaptações
· Adesivagem padrão Defesa Civil; 
· Engate de reboque; 
· Sobre capa automotiva em courvin; 
· Piso vinílico lavável; 
· Barra sinalizadora visual em LED; 
· Sirene eletrônica mínima 100W; 
· Kit estroboscópico dianteiro e traseiro; 
· Central elétrica para acionamento dos sistemas. 
4. Garantia
Garantia mínima de:
· 36 meses ou 
· 100.000 km, 
prevalecendo o que ocorrer primeiro. 
5. Assistência Técnica
A assistência técnica deverá ser prestada por concessionária autorizada localizada no Estado do Rio Grande do Sul, preferencialmente em distância compatível com a operacionalização das revisões e garantias. 
6. Prazo de Entrega
O prazo máximo para entrega será de até 60  dias contados da emissão da nota de empenho.
7. Local de Entrega
Prefeitura Municipal de Lindolfo Collor/RS.
O veículo deverá ser entregue transportado em plataforma, não sendo aceito veículo entregue rodando. 
8. Critério de Julgamento
Menor preço por item.
9. Fiscalização
O fiscal designado para o contrato é o servidor Mauricio Pfeifer Durigon 
10. Dotação Orçamentária
As despesas correrão por conta da dotação orçamentária específica da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.
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